
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 1785/1991

Ementa

ALTERA O QUADRO DE CARGOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Data da Norma

23/07/1991

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  27/11/25 às 18:55:27

LEI 1785/1991
Fls. 1/3



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITURD MUNICIPal DE IBITIHGD 
E S 1 AOO II I SA O I'AUIO 

RUA MIG UEL LAN D IM, N .o J33 

LEI NO 1. 785 , DE_23 DE J ULHO DE 1. 9 9 1 

o PHEFE I'l'O J'o'\UNI C "( Pl\ L D8 lA l'l' JNGl\, E.s­

t.a d o d e são Paulo, em c on fO l"lni.d "ldc C Oln EI t. .... i nrgfl)lic~ elo ~l11ni ­

cip io, e DC)S t orOIQS da Resoluç5() flO l. 82 7 /9 1 , da c5nl~ra Mllnici 

pal de Ibi t i ngn, pro lllll l çj<'1. a se gl1 lllt e L e- i, 

ARTIGO lQ - O l\ I H?}~O V,[ Cl t! I. e i t-lufl lci­

pai n Q 1 .70 6/9 1) , pos s a a so r a seg lJinte: 

REFERENCIAS 
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14 

15 
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II 
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ALTERANDO "-""- -
1"-. 

Le'··llc I ~r - O ' , = '2 ~m& ! __ Ü '7 U 
ltIi n. co __ ... _ em _ .I. _ _ I,--_ 

Lei n. , .. ___ ._ en; _''''.. ,~ _. L "-

Lei .'l.o ( 

~(,_"?O,Of) 

40.0G2,01J 

4 4. 06B ,O íl 

4 8.47 ::;, 00 

5 3.323 ,00 

r, s. 990, 00 

f,l. O )O , U(l 

66.523.00 

72.510,OU 

79.036 4 00 

65.359 ,() f) 

97 . ,n~ .o( ) 

9 9 . ') (,3,1.)0 

.l[)7.57.8,OO 

1.1(, . .l~(J ,O U 

72.510 . 0 0 

79.036,00 

.1.09.893,00 

ARTIGO 2Q - p i e i} (' r iL1 d o lli"! Oi rr:!tor ia ' 

d e Educa ç ão e Cul t u :rn u m côrqr .... d e p t -OV1. TlIf> Il I: Q eH\ cQlrd ~n;;O. ( ',' lfl 

comissão. d en o mi na d o S e cr e t: ã r i o d e F:s col.o - rr.[0 ',; i'lIcia 9. 

P 0 H!\C RAYO ON},!,-:=O - l\.'~ 21tribuicões uo 
cargo corres pO l1a Clll ft es crit u r~ ~5 c. e cO ll~8r v a ç50 d e doc lln' I~llt~o 9' 

escolares , arqui v o . ç or re spo ,. ~l c~n c i ;J , T"" P yistt"() P. gu;;.rda t'~ 11i.:l 

tr i culas, a l élll l 1e o utz:-as r (;>l.<l C .l Ol h H.ii15 !la H(" ,J i JUc nt- o l" t .... nv.). 
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PREFEITURA MUNICIPU DE IBIIINGI 
_ •• ""''"' '" o=u,,+ c. " • • 

ESfAJ0 OE SAQ PAULO 

RUA MIGUEL LAND:M, No 333 

LEI KQ 1.7B~/9l - co~t- fI. 01 

- As despesas decorrelltes 

do orçamento 1 suplementada se i: ssári:J. 

ARTIGO 4Q - Esta Lei entrará é'm v19gr 

na data de sua publicaçãc, ret::o;ygúldo seuS f:"feitos a piutir I 

de 01 de julho de L 991, 

Prefeito Municipal 

Re~i8trada e pll~licada nR Diretorla~ 

de AdministTêlçao da P.r)., "fi! 23 de ju1ho de 1. 991, 

\', . 

\ \' "o' 

~~~k/)J ~,_ .. _,~ __ _ 
DUnVl\l, APl\llECWO TlTTATO 

Chefe do DeptQ, de Protocolo, IIrqui-

S . (' ' c b t '\lO e . Q(VICúS ,etins:. - .;;U $ ~ 
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